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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 484/2022 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e considerando o exposto no Procedimento Administrativo nº 0010369-
80.2022.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor MARCOS ROBERTO SANTOS, lotado na Seção de Autuação e Controle de 
Processos, da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Controle de Feitos, vinculada à Secretaria 
Judiciária deste Tribunal, para prestar os serviços pertinentes à realização do 2º Turno das Eleições Gerais 
2022, no Cartório da 1ª Zona Eleitoral, apenas no dia do pleito, 30/10/2022, dispensando-o da designação 
feita pela Portaria Presidência nº 438/2022, referente à véspera.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 17 de outubro de 2022.

OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Desembargador Presidente
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